
4 	 " 

f:4 CAMARA 	MUNICIPAL DE ITURAMA 
- 	 1 7 MINAS GERAIS 

1`...'20 DE ii:6‘soLuçXo Ng =PI /74  

Cria càr„-,015 e fixa vencimontos  

A Câmara Municipal de Iturama,de 

creta e promulga a seguinte reso 

luçao: 

Art. 1 9 )— Ficam criados no quadro de pessoal 	da 

Cara Municipal, hum (1) cargo de auxiliar de secretária e ' 

hum (1) cargo de servente. 
Art. 29)— Os vencimentos do pessoal da Câmara Mu 

nicipal são fixados da seguinte forma: 
, 1— Diretor de secretária }5?,.ensa1) D41.200,00; 

• 1— Auxiliar de secretária (mensal) Ci$ 600,00; 

• 1— Servente 	(mensal) Cr$ 400,00; 

Art. 3 9 )— Revogada as disposiç -óes em contrário ' 
, entrará esta Resolução em viger á partir de 19 de janeiro 	de 

1975. 

Sala das Sesstes, 27 de julho de 1974. 
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